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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

CONTRATO Nº 03/2019 CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO TOCANTINS – COREN-

TO E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA MASTER 

PLACAS EIRELI. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO TOCANTINS – COREN-TO, 

entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº. 5.905, de 12/071973, com 

sede na Avenida Teotônio Segurado, Quadra 201 Sul, Conjunto 01, Lote 11, Sala A, CNPJ nº 

26.753.715/0001-09, representado, neste ato, por sua Presidente Dra. ANA PAULA 

DELFINO DE ALMEIDA CECCO, brasileira, enfermeira, casada, portadora da carteira de 

identidade RG nº. 685829 – SSP/TO, inscrita no CPF sob o nº. 015.940.331-61, e por sua 

Tesoureira Dra. JOICY PRINCEZA DE PORTUGAL, brasileira, enfermeira, solteira, 

portadora da carteira de identidade RG nº. 1.535.827 – SSP-TO, inscrita no CPF sob o nº. 

737.779.782-72 doravante denominado CONTRATANTE, e a sociedade empresária 

MASTER PLACAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.961.401/0001-57, com sede na 

Quadra 104 Sul, Rua SE 9, 30, Plano Diretor Sul, representada, neste ato, na forma de seus 

atos constitutivos, por Ailton Nunes, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato, realizado mediante procedimento licitatório, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 08/2019, decorrente do Processo Administrativo COREN-TO 

nº. 095/2019, observadas as especificações constantes do Edital, regido pela Lei nº. 

10.520/2002, Decreto nº. 5.450/05, Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como pelas 

normas e condições abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de plotagem e instalação de adesivo, conforme especificações 

abaixo:  
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Item Und. Qtd. Descrição 

1 M² 9,5 
Impressão digital 1.440 DPI em adesivo leitoso branco com aplicação 

externa em vidros (valor do m², com adesivo e aplicação). 

2 M² 2 

Confecção e instalação de adesivo para veículo tipo caminhonete cabine 

dupla. Com impressão digital, resolução 1.440 DPI (valor do m², com 

adesivo e aplicação). 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

2.1. O contrato terá o prazo de vigência contado a partir da data de sua assinatura até a 

conclusão do objeto, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, com eficácia após 

a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União. 

 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 1.399,00 (mil trezentos e noventa e nove reais), 

inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Contrato. 

3.2. O pagamento será efetuado após o recebimento pelo Departamento Financeiro, das Notas 

Fiscais/Faturas de Serviço, devidamente atestadas e aceitas pelo gestor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, conforme disposto no artigo 67 da Lei nº 

8.666/93, e que serão acompanhadas dos respectivos comprovantes de regularidade para com 

a fazenda federal, estadual e municipal, regularidade relativa à seguridade social (INSS) e ao 

fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS); certidão negativa de débitos trabalhista 

(CNDT); 

3.3. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as mesmas não 

estejam disponíveis para emissão, não desobriga o COREN-TO de efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo gestor do 

Contrato. 

3.4. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela Contratada. 

3.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter a incidência dos encargos (IR, ISS, INSS e 

Contribuições Federais), bem como outros exigidos por lei. A retenção dos tributos federais 

não será efetuada caso a Contratada apresente o comprovante de que é optante pelo 

SIMPLES. 
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3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo COREN-TO serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 

I = (6/100) /365 

I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

3.7. O limite da multa por atraso no pagamento é de 2% do valor do Contrato na forma da 

Portaria 1961/1996 do Ministério das Comunicações 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Código de Despesas nº. 

6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.002 – Serviços gráficos editoriais. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos 

legais, o Contratante obrigar-se-á a: 

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Edital e seus Anexos, especialmente deste 

Termo; 

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta;  

5.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

5.1.4. Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;  
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5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação ou 

com problemas;  

5.1.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas, de acordo com os serviços 

prestados. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 5.450/05, da Lei nº 10.520/02 

e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 

Contratada:  

6.1.1. Indicar, quando da retirada da nota de empenho, o endereço, telefone fixo, celular 

de contato da sede da empresa ou do escritório de representação em Palmas/TO, 

qualquer que seja seu endereço;  

6.1.2. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos 

e quantitativos estipulados neste Termo de Referência;  

6.1.3. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo 

Contratante, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;  

6.1.4. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Coren/TO, 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, 

para adoção das medidas cabíveis;  

6.1.5. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em 

parte, o material no qual forem constatados falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, 

em até 2 horas;  

6.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia 

autorização do Coren/TO;  

6.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante fornecimento do objeto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Coren/TO;  

6.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993;  

6.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua 

contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-financeira;  
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6.1.10. Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação 

vigente, e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que 

diz respeito aos seus colaboradores; 

6.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os 

seus colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício 

das atividades;  

6.1.12. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Edital e seus Anexos;  

6.1.13. A contratada é plenamente responsável pela qualidade e validade das refeições 

que serão servidas durante os dias de evento. Deverá existir um responsável capacitado 

que observe as condições de higiene e segurança no preparo dos alimentos;  

6.1.14. Efetuar a reposição dos profissionais, em caráter imediato, em eventual 

ausência, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho, além do previsto na 

legislação. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. Durante a vigência do Contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por 

Servidor designado pelo Contratante. 

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.3. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração do COREN-TO, durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1. A contratada estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser 

aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento contratual; 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 

imputáveis ao COREN-TO. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, inadimplemento, não- 

veracidade de informações ou mora na execução, a Licitante Vencedora estará sujeita, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia pela recusa da prestação dos serviços 

ou por prestá-los em desacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do 

serviço recusado ou prestado em desacordo, a ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contado do recebimento da notificação, e aplicada em dobro no caso 

de reincidência; 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o COREN-TO pelo prazo de até 02 (dois) anos, conforme determinação 

da autoridade competente em função da natureza e gravidade da falta cometida; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; a reabilitação será 

concedida sempre que a Licitante Vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior. 

8.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 

maior, devidamente justificado e aceito pelo COREN-TO, a Licitante Vencedora ficará isenta 

das penalidades supramencionadas. 

8.4 A multa, referida na alínea “b” do item 8.2, será recolhida diretamente ao COREN-TO, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contado do recebimento da notificação; ou 

descontada dos pagamentos. 

8.5. Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do Decreto nº. 

5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) anos, 

garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e multa, a licitante e a 

adjudicatária que: 

a) não retirar ou não aceitar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

b) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo; 

h) fizer declaração falsa; 

i) cometer fraude fiscal. 

8.6. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 

advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com o COREN-TO, e impedimento 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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8.7. O prazo para pagamento das multas será de quinze (15) dias úteis a contar da intimação 

da empresa apenada. A critério do COREN-TO e sendo possível, o valor devido será 

descontado da importância que a empresa tenha a receber em razão do fornecimento. Não 

havendo pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

8.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei nº. 

8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados. 

8.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua 

petição de interposição original não tiver sido protocolizada. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo Contratante, independente de notificação ou 

interpelação judicial, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, 

considerando-se especialmente as seguintes hipóteses: 

a) O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos; 

b) O atraso injustificado no início da execução do serviço; 

c) A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 

d) A cessão ou transferência total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada 

com terceiros, a fusão, a cisão ou a incorporação, não admitidas neste Contrato; 

e) O não-atendimento das determinações regulares do empregado do Contratante 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

f) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no 

processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 

 

10.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste contrato serão 

dirimidas, nos termos do disposto no art. 55, § 2º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, no 

foro da Seção Judiciária da sede do Contratante, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em três vias de 

igual teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas 

as suas cláusulas e condições, tudo de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores. 

 

Palmas, 26 de junho de 2019. 

 

De Acordo, __________________________________________ CONTRATANTE: 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO TOCANTINS 

CNPJ: 26.753.715/0001-09 

 

 

____________________________________ 

JOICY PRINCEZA DE PORTUGAL 

TESOUREIRA 

 

 

____________________________________ 

CONTRATADA: 

MASTER PLACAS EIRELI 

CNPJ nº 07.961.401/0001-57 

 

De acordo da Procuradoria-Geral do COREN-TO, 

 

 

BARBARA MONIQUE BEZERRA TEIXEIRA 

OAB-TO 7.768 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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